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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITT]RA MT]MCIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SAI\TO ANTÔNIO

coNvocAçÃo PARA ASSTNATURA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
O7OI2023/PM§AL.MA

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA, AtrAVéS dA
PREFEITURA MUNtcIPAL, coNVocA a empresa sHopMED BRAstL coMERcto
DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no cNpJ sob o no. 3i.097.s73/000í{9, para,
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente
convocação, celebrar, por intermédio de representante legal, a Ata de Registro de
Preços, decorrente da licitação na modalidade pregão, na forma Eletrônica, sob o n.
01912023.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acanetará nas sanções previstas no Edital do pregão no. olgtzozg, na Lei no
10.52012002, Lei no 8.666/93, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, í3 de setembro de 2023.

Atenciosamente,
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

MARIA LIA SILVA E SILVA
sEc. MUNtCtpAL DE PLANEJAMENTO E ADMTNTSTRAÇÃO

PORT. NO OO4I2O21- GPSAL

Recebi em I t2023

Representante Legal

SHOPMED BRAS]L COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 31.097.573/0001-09

Assinatura/Rubrica
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AYenida PÍesidente Vargas, N'446, Centro, Santo Atrtônio dos Lopes-MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUMCIPAL
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DE SANTOA}ITÔ NIOsiltoÀtffidÉ

ATA OE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO NO. Oí9/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Nc o7o/2023
PROCESSO ADMtN|STRAT|VO No 032307{t0oí/2023
PREGÃO ELETRÔNICO NO 019/2023

A PreÍeitura Municipal de santo Antônio dos Lopes/MA, com sede à Avenida presidente vargas, no
446, centro - sânto Antônio dos Lopes - MA, inscrita no cNpJ sob o no 06.172.72010001-101 neste
ato representada pela secretária Municipal de planêjamento e Administraçáo, sra. Maria Lla silva e
Silva, nomeada pela Portâria n" 004 de 04 de janeiro de 2021, publicada no Diário OÍicial do Município
de 05 de janeiro de 2021, considerando o Jurgam.nto da ricitaÉo na modaridad€ pregão, na forma
eletrônica, para REGlsrRo DE pREÇos no o1gr2ozg, processo administrativo no o323oz-ooo1,
REsoLvE registrar os preços da empresa indícada e quarificada nesta ATA, de acordo com a
classificação por era arcançâda e nas quantidades cotadas, atendendo as condigões previstas no
edital, sujeitândc.se as partes às normas constantes na Lei no g.666, de 2í de Junho de í993 e suas
alteragões, no Decreto n" 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposlções a
seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto, o Registro de preços para fufura e êventual
contrâtação de pessoa(s) iurÍdica(s) para fomecimento de medicamentos psicotrópicos, pero
prazo de 12 (doze) meses, em atendlmento às necessidades hospitalares e em unldades
vinculadas à secretaria Municipar de saúde e saneamento do Município de santo Antônio dos
Lopes/MA, conforme editar do pregão eretrônico o1gt2oz3, que é paÍte integrante destia Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPEGIFICAçÓES E QUANTITATIVOS

2.1' o prêço registrado, as especificagões do objeto e as demais condições ofertadas na
proposta são as que seguem:

aun açÃo
Nr P.oc.032307.0@1
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IO DE.EMPBESA SHOPMED; BRASIL
MED] :LTDA

573/OO0CNP 1. t
dê Compostelâ, no 1

Er{DEREçO: Avenida
Salvador,. .BA.Gal Balno

REP ENTANTE f CPF:381i
Itêm DescÍ19ào Marca Unld. do

Medlda Quant. Valor
UnltáÍlo Valor Total

31 FenitoÍna Sódica Do lOO MG Teuto midosCom 1s.000 R$0 11 RS 1.650,00
32

FenltoÍ na sódica - Apresentação: Solução lnietável,
50 MG/Mt. AMPOT-A 5 ML Teuto Ampola 1.000 R$ 1,55 RS 1.550,00

37 Flugxetina Do 20 MG Teuto rimldosCo 30.000 R$ 09 R$ 2.700,0017 m Concent ão: 2 Mc Teuto Comprimldos 3.000 R$ 0,13 R$ 390
48 5 MG/ML, Aplicação

ln etávelAMPOLA 3 Mt
Mldazolam Dosagem

Teuto Ampola 3.000 RS 2,14 R$ 6.420,00
TOTAL: 12.71

Avenida Presidente Vargas, N" 2146, Centro, Satrto Antônio dos
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3. óRGÃo(s) GERENC|ADoR E pARTtctpANTE(s)

3.'l . O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de planejamento e Administração.
3.2. São óÍgãos ê entidades públicas participantes do registro de preços:

. Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.'l. A ata de Íegistro de preços, durante sua validade, poderá ser uülizada poÍ qualquer óígão ou
entidade da administÍação pública que não tenha paíicipado do certeme licltatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente iustiÍicâda a vantiagem e
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n" 9.666, de 1993
e no Decrêto no 7.892, de 2013.

4.1.í.4 maniÍestação do órgão gerenciador de que tÍata o subitem anterior, salvo para
adesóes feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, Íica condicionada
à realização de estudo, pelos órgãos e polas entidades que não participaram do registro
de preços, que demonstre o ganho de eÍiciência, a viabilidade e a economicidade para
a edministraÉo pública Íederal da utilização da ata de registro de preços, conÍorme
estabelecldo em ato do Secretário de Gestão do Ministério do planelamento,
Desenvolvimento e Gest io.

4.2. cabeÉ ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de pregos, observadas as condi@es
nela êstabelecidas, optar pêla aceitação ou não pelo fomêclmento, desde quê não
prejudique as obrigações anteriormsnte assumidâs com o órgão gerenciador ê órgãos
participantes.

4'3. As contratagÕes adicionais a que se reÍere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 5070 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos ilens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, eo dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgáos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem.

4.5. Após a autorizaÉo do órgáo gerenciador, o órgão não participante deverá eÍetvar a
contrataÉo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

4.5.1.caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e iustificâdamente, a proÍrogação
do prazo para efetivação da contrateção, respeitado o prazo ds vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DAATA

5.1. A validade da Ata de Registro de preços será de í2 meses, a partir da sua
publicação, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAi'ENTO

6.1. A Administração realizaÉ pesquisa de mercado periodicamente, em intervaros não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de veriÍicar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em deconência do eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objêto registrado, cabendo à
AdministraÉo promovsr as negociações junto ao fornecôdor.
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0.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao prego praticado no mercado por
motivo sup€rveniente, a AdministraÉo convocaÉ o Íomecedor para negociar a reduÉo dos
pregos aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O Íornecedor que não aceitar reduzir seu pÍeço ao valor praticado pelo mercâdo seÉ
liberado do compromisso assumido, sem apllcação de penalidade.

6.5. Quando o prêço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o Íornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gercnciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do @mpromisso assumido, caso a comunicagão ocona
antes do pedido de Íomecimento, e sem aplicaçáo da penalidade sê conÍmada a
veracidade dos moüvos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de
negociaÉo.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de Íegistro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do Íomecedor será cencelado quando:

6.7 .1. dBscumprir as condições da ata de registro de prê9os;

6.7 .2. não retirar a nota dê empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pele Administração, sem justiÍicativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese deste se tomar
superior àqueles praticados no mercado: ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de cerebraÍ contrato
administrativo, alcangando o ór9ão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. o canceramento de registros sêrá formarizado por despacho do órgão gerenciador,
assêguredo o contÍaditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá oconer por Íato superveniente,
de@nente de caso Íortuito ou força maior, que preiudique o cumprimento da ata, d€vidamente
comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público: ou

6.9.2. a pedido do Íornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. o descumprimento da Ata de Registro de preços ensejaÉ apricaÉo das penaridades
estabelecidas no Edital.

7.1.í.As sângões do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços quo, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustiÍicadamente, nos termos do art. 49, s1. do Decreto no 10.024119.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a apricação das penaridades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (ârt. so, inciso x, do Decreto no
7.8922013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataÉes
dos órgãos participantes, caso no quar caberá ao respectivo órgão participante a apricagãá da
penalidade (art. 6., Parágrafo único, do Decreto no 7.BgZt2O13).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualqueÍ das
oconências previstas no art. 20 do Decreto no 7.ggzt2o13, dada a necessidade do instauÍaÉo
de procedimento para cancelamento do registro do Íomecedor.

, ,. I'
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8. COND|çÕES GERATS

8.1. As condições gerais do fomecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do Íomecedor registrado, penalidades
e demais condiçóes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência:

8.2. A ata de realizâ9ão da sessão pública do pregáo, contendo a relaÉo dos licitantês
que aceitarem cotar os bens ou ssrviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
será anexada a esta Ata de Registro de preços, nos termos do art. i1, s4o do Decreto n. 7.gg2,
de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata Íoi lavradâ em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, í3 de setembro de 2023.

I

I'F

ÍUIARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração

PoÍt. No 004/2021-GPSAL
Órgão cerenciador
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MARCOS CESAR

PoRTELA ,"fr#itrf,trffit**-
r .ôtF4.rÍrüDr.<nlr,dF{.hrâ,p,

ARAUJO:38I 51 9875s9 ffisffi,#ffi;',.,í,
SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

cNPJ. 31.097.573/000í_09
Representante: Marcos Cesar portela Araúio

Empresa BeneÍiciaria

MARIA LIMA DA SI NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento

Portaria no. 010/202í -GP/SAL
Órgão Participante
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Diário Oficial

Prefeitura Munlcipal de Santo Antonio dos Lopes -
Prefelto Emaauel Llma de Oltvelm
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. 'xtrato de ConEato n.o 20230810
Yl Processo Administrativo n.o 062303-0001; b)

Espécie: Contrato n.o 20230810. Firmado em 29 de
agosto de 2023 entre Prefeitura Municipal, por
intermédio da Secretaria Municipal de planejamento
e Administração, CNPJ n.0 06.172.720t0007-70 e a
empresa c D DE SOUSA NETO LTDA inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o ne 03.459.973/0001-81. c) Objero:
contrataçáo de pessoa(s) juídica(s) para aquisição de
móveis, eletrodomésticos e eletroeletrônicos, pelo
prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às
necessidades do Município de Santo Antônio dos
Lopes/MA, conforme edital do pregão eletrônico
01312023. d) Fundamento Lega]: Leis n.e T.SZOIZOO?
e n.c 8.666/1993, Modalidade: pregão Eletrônico, n.o

01312023. e) Vigência: até o dia 3t de dezembro de
2023, a contar da data de sua assinatura. f) Valor
Total: R$ 32.280,24 (trinta e dois mil e duzentos e
oitenta reais e vinte e quatro centavos). g) Dotação
Orçamentária; 03; 03.01; 04;122; 0032; 2.006;
4.4.90.52.00; 15000000000 h) Signatários: pela
Contratante, Maria Lia Silva e Silva, e pela
Contratada, Gonçalo Delmiro de Sousa Neto.

Código ideD[iÂcadon
82êd€0c0dfo670fl 8d8a360c8453b62260833ô1€3993bô99ÍBcdS9654Sd3obadd7
342e654e87ed7a326.€a.bd3bÍ56c€c7957ô654ds0da2bas9de002Zaccdodc3

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PRXGÁO ELETRÔNICO NA. OrcNOz3
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NE O7Ol2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NC O 32307 .OOOII2O23

PREGÂO ELETRÔNICO NO 0192023
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede à Avenida Presidente Vargas, no
446, Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita
no CNPJ sob o na 06.772.72010001.10, neste ato
representada pela Secretária Municipal de
Planejamento e Administração, Sra. Maria Lia Silva e
Silva, nomeada pela Portaria nq 004 de 04 de janeiro
de 2021, publicada no Diário Oficial do Município de
05 de janeiro de 2021, considerando o julgamento da
ücitação na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREçOS nc 019/2023, processo
administrativo ne 032307-0001, R.ESOLVE registrar
os preços da empresa indicada e qualihcada nesta
ATA, de acordo com a classificaçáo por ela alcançada
e nas quantidades cotadas, atendendo as condições
previstas no edital, sujeitatrdo-se as partes às normas
coDstantes na Lei n0 8.666, de 21 de Junho de 1993 e
suas alteraçôes, no Decreto na 7.892, de 23 dejaneiro
de 2013, e em conformidade com as dÍsposições a
segmir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto, o Registro de
Preços para futura e eventual contrataçáo de
pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de
medicamentos psicotrópicos, pelo prazo de 12 (doze)

Prefeitura MuEicipal de Sânto A.BtoDlo dos Lope§ - MÁ, Av. PresideÀte vargas, 446, ceDtro, prefeito EEanuol llha do Oliveira
Pam consultaf a veracidâde da publicaçáo âcosse https://nwwstosntoÀiodoslopes.ma,gov.br/diariooficiavl4Tg

EdiÉo Í!o D'1822023 ffi
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meses, em atendimento às necessidades hospitalares
e em unidades vinculadas à Secretaria Municipal de
Saúde e Saneamento do Município de Santo Antônio
dos Lopes/MA, conforme edital do pregão eletrônico
01912023, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, iDdependentemente de
transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E

QUANTITATIVO S

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto
e as demais condiçôes ofertadas na proposta são as
que seguem:

EiI'iESA SHOPMCD BN'§T COiIEAOO D€ tis(ttçao ESÍaDUAL 150722166

CIDJ: !1,097.57!1000149 rELErO E: Í71) 981824666, 9913G9!11
CxDatEçO: Âenrd. Sôndalo de Cohpoíeb,
ú i51, G.lDlo C, 8rlru &!tl.. S.hôdor . EÀ

l.rÀ! dEp.ned(l@n@k.cú.br

iEPiESEXÍÂraÍE LE6 L I'ta@ Cé, cPlr331.519,arít3

3l 15.000
1.650,00

t2 r,«x, Rl r,55 1.5í,00

,? ftuoxet.. Dos.gêh: 20 llG 30,(x)0
2,700,00

LGcD.m C.hcê.tra6o: 2
LO00 u0,r3 ÀÍ 390,00

'lt MGÀIL &tc.Éo: lnjerávêl 1,000 Rl2,1a
6.42000

rt
12.rl0,oo

3. ÓRGÃO(S) GER.ENCI,ADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria
Municipal de Planejamento e Administmção.
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:
. Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.
4. DA ADESÁO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.7. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por gualquer órgão ou
entidade da administraçáo pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei nq
8.666, de 1993 e no Decreto nc 7.892, de 2013.
4.1.1. A manifestaçáo do órgão gerenciador de gue

trata o súitem anterior, salvo parà adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que náo participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão.
4.2. Calerá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não
fornecimento, desde que náo prejudiqu
obrigaçôes anteriormente assumidas com o ó
gerenciador e órgãos participantes.
4.3. As contratações adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou ent'I'dade, a

50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na atâ de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes.
4.4. As adesôes à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgáos náo
participantes que eventualnente aderirem.
4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o
órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o

prazo de ügência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
5. VÁIIDADE DAATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua publicação, não podendo

ser prorrogada.
6. REVTSÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado
periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociaçôes junto ao fornecedor.
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o

fornecedor para negociar a reduçào dos preços aos
valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço
ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicaçáo de penalidade.
6.5, Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicaçáo da penalidade se

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

Prefeiturà Municipal de Santo Á$onio dos lolÉs - MÁ" Av. Presidente Vargas,446, Centlo, Prefeito Emanuel Limâ de Oliveira
Pâra consultar â veracidade da púlicação acesse https/ fww.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooÂciú1478
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6.5.2. convocar os demais fornecedores para
assegnrrar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociaçóes, o órgáo
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de regÍstro de preços, adotando as medidas cabiveis
para obtenção da conEataçâo mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado
quando:
6.7.7. descumprir as condições da ata de registro
de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável,
6.7.3. náo aceitar reduzir o seu preço regisEado, na
hipótese deste se tornar superior àgueles praticados
no mercado; ou
6.7,4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgáo gerenciador e órgáo(s)
participante(s).
5.8. O cancelamento de registros será formalizado

lor despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a a-mpla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justiEcados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.
7. DAS PENALIDADES
7.L, O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sançôes do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregáo
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
rnjustificadamente, nos termos do art. 49, §1s do

\4ecreto nc lO.O24lL9.
7.2. É da competência do órgáo gerenciador a
aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de r€gisho de
preço (art. 5e, inciso X, do Decreto ne 7.89212073),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgáos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão paÉicipante a aplicação da penalidade (art. 6c,
Panígrafo único, do Decreto ne 7.892120131.
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao
órgão gerenciador qualguer das ocorrências preüstas
no art. 20 do Decreto ne 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para

:., i I ..,DilÉifitt üi,mrllõÊffiNsffimwrpiiâl í.'ryil$§!flflíüÉimffinsÉüry
cancelamento do registro do fornecedor.
8. CONDIÇÓESGERÂIS
8.1. As condições gerais do fornecinento, tais c
os prazos para eDtrega e recebimento do objeto, a

obrigações da Administração e do fornqcedor
registrado, penalidades e demais conüções do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência;
8.2. A ata de realização da sessão pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a estâ Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. l l, §4e do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada em 2 (duas) úas de igrual teor, que, depois
de üda e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Artônio dos Lopes - MA, 13 de setembro de
2023.

oAUTUAÇA
N'PROC

'Ft

MAR]A LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de PlanejaEento ê Administmçls
Port. Nc 0042021-GPSAL
Órgão Gerenciador
SHOPMED BRASIL COMERCIO
MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ. 31.097.s73/0001-09
Repr€sentante: Marcos Cesar Portela Araqjo
Empresa Beneficiaria
MARI,A LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Portaria nc. 0l 0/202 1-GP/SAL
Órgão Participante

DE

Codilo idêÀtiEcâdon
82ode0c8dfo670Ír8d8â360c8453b62266833a1€3993bo99trcd596Í,t5d30b6dd7
3428654€87sd7a326c4bd3bf 6€cêc7957.6íd€0da2bâ€9d€O027accd0dc3

Extrato de Contrato n.a 20230811
a) Processo AdmiDistrativo n.c 062303-0001; b)
Espécie: Contrato n.e 20230811. Firmado em 29 de
agosto de 2023 entre Prefeitura Municipal, por
intermédio da Secretaria Municipal de Planejamento
e Administração e Secretaria Municipal da Mulher,
CNPJ n.o 06.1?2.72010001-10 e a empresa G D DE
SOUSA NETO LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no

03.459.973/0001-81. c) Objeto: contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para aquisição de móveis,
eletrodomésticos e eletroeletrônicos, pelo prazo de
12 (doze) meses, em atendimento às necessidades do
Município de Santo Antônio dos Lopes/lvlÂ, coúorme
edital do pregão eletrônico 01312023. d) Fuudamento
Legal: Leis n.p 10.52012002 e n.0 8.666/1993,
Modalidade: Pregão Eletrônico, n.0 013/2023. e)
Vigêucia: até o dia 31 de dezembro de 2023, a contar

Prefoiturà Mutriclpâl de Santo Antonio dos top€s - MÁ, Av, Pr€sident6 Vârgâs, 446, C€ntso, PrÉfoito Emânuel Llma de Otlv€lra
Parâ coDsultar a veracidadê da publicaçâo acesso https:/ f,ww.stoáltoÀiodoslop6s.Ba.gov.br/diEÍiooEciaul478
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